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tCâmara Municipal de Anchíeta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

PROJETO DE LEI N°41/ 2012

Institui a transição democrática de governo no
Município de Anchieta, dispõe sobre a
formação da equipe de transição, define o seu
funcionamento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais APROVA e o Chefe do Poder Executivo municipal
SANCIONA a seguinte:

Lei

Art. 1° Fica instituída no Município de Anchieta-ES a transição democrática de
governo nos termos previstos nesta Lei.

§ 1° - Transição democrática de governo é o processo que objetiva propiciar
condições para que o candidato eleito para o cargo de prefeito possa receber
de seu antecessor todos os dados e informações necessários à irrplementação
de seu programa de governo, inteirando-se do funcionamento dos órgãos e
entidades que compõem a Administração local, permitindo ao eleito a
preparação dos atos a serem editados após a posse.

§ 2° As informações a que se refere o § Io poderão ser previamente
disponibilizadas, antes do início do processo de transição, sem prejuízo do
acesso do prefeito eleito a outras informações, na forma prevista no artigo 3o
desta Lei.
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Art. 2° - O processo de transição tem início tão logo a Justiça Eleitoral proclame
o resultado oficial das eleições municipais e deve encerrar-se com a posse do
candidato eleito.

Parágrafo único - Para o desenvolvimento do processo mencionado no caput,
será formada uma Equipe de Transição, cuja composição atenderá ao disposto
no artigo 3° desta Lei.

Art. 3° O candidato eleito para o cargo de prefeito deverá indicar os membros
de sua confiança que comporão a Equipe de Transição, com plenos poden
para representá-lo, a qual terá acesso ás informações relativas
públicas, á dívida pública, ao inventário de bens, aos progran(t^j!Ç(\ôt?i^ ^o^
da Administração municipal, aos convênios e contratos adrr^síí^^Q^i
como ao funcionamento dos órgãos e entidades da Admini§ira^^ dir^
indireta do município, e á relação de cargos, empregos e funções-pQ'^
entre outras informações. ^ ,
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§ 1° - A indicação a que se refere o caput será feita por ofído dirigido ao
prefeito em exercício após as eleições.

§ 2° A definição do número de membros a serem indicados para compor a
Equipe de Transição, sem qualquer ônus para o município, fica a critério do
prefeito eleito.

§ 3° O coordenador da Equipe de Transição será indicado pelo prefeito eleito.

§ 4° O prefeito em exercício indicará, para compor a Equipe de Transição,
pessoa de sua confiança integrante do quadro funcional da Administração
Pública.

Art. 4° Os pedidos de acesso ás informações de que trata o artigo 3° desta Lei,
qualquer que seja sua natureza, deverão ser formulados por escrito pelo
coordenador da Equipe de Transição e dirigidos à autoridade indicada pelo
prefeito a que se refere o § 4° do artigo 3° desta Lei, ao qual competirá, no
prazo de dois dias, requisitar dos órgãos da Administração municipal os dados
e informações solicitados e encaminhá-los, com a necessária precisão, no
prazo de cinco dias, à coordenação da Equipe de Transição.

Parágrafo Único. Outras informações, consideradas relevantes pelo agente
indicado pelo prefeito em exercício, sobre as atribuições e responsabilidades
dos órgãos componentes da Administração direta e indireta do município,
poderão ser prestadas juntamente com as mencionadas no caput.

Art. 5° O atendimento ás informações solicitadas pela coordenação da Equipe
de Transição deverá ser objeto de especificação em cronograma agendado
entre o coordenador da equipe e o representante do prefeito e deverá ser
prestado no prazo máximo previsto no caput do artigo 4°.

Art. 6° Os membros indicados pelo prefeito eleito poderão reunir-se com outros
agentes da prefeitura, para que sejam prestados os esclarecimentos que se
fizerem necessários, desde que sem prejuízo dos trabalhos de encerramento
de exercício e de final de mandato, a cuja apresentação, aos órgãos
competentes, se obriga a Administração local.

Parágrafo Único. As reuniões mencionadas no caput deverão ser agendadas e
registradas em atas, sob a coordenação do representante do prefeito.

Art. 7° O prefeito em exercício deverá garantir á equipe de transição a
infraestrutura necessária ao desenvolvimento dos trabalhos, incluindo espaço
físico adequado, equipamentos e pessoal que se fizer necessário.
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Ali. 8° Os membros da equipe de transição deverão manter sigilo dos dados e
informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de
responsabilização, nos termos da legislação vigente.

Art. 9° O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento
do disposto nesta Lei, sob pena de incorrer em crime de responsabilidade pelo
seu não cumprimento.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 29 de outubro de 2012.

ãlva daTVfattaJgreja ' Carlos V.Mulinari de Souza

Terezinha V. Mezadri

Juar

Geovane Menegueli

Jocelém G. cíeíesus

Valber J. Salarini Edson Vando Souza
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JUSTIFICATIVA

A presente proposltura visa instituir no Município de Anchieta-ES uma transição
democrática, como já acontece em âmbito Federai no congresso nacional e em
Estados e Municípios pelo Brasil afora.

Tal transição visa, através de uma comissão, receber as informações
necessárias para que o novo governo possa tomar ciência de como anda a
atuai administração e com isso direcionar os rumos para o início do mandato.

Assim, pedimos e esperamos seja aprovada apresente proposição.
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AUTOGRAFO DE LEI N° 043/2012

Institui a transição democrática de governo no
Municipio de Anchieta, dispõe sobre a formação
da equipe de transição, define o seu
funcionamento e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°
04/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário desta Casa, na
sessão ordinária do dia 30/10/2012, o Projeto de Lei n° 041/2012, de autoria do
Poder Legislativo, que institui a tramitação democrática de governo no Município de
Anchieta, dispõe sobre a formação da equipe de transição, define o seu
funcionamento e dá outras providências.

Art. 1° Fica instituída no Município de Anchieta-ES a transição democrática de
governo nos termos previstos nesta Lei.

§ 1° - Transição democrática de governo é o processo que objetiva propiciar
condições para que o candidato eleito para o cargo de prefeito possa receber de seu
antecessor todos os dados e informações necessários à implementação de seu
programa de governo, inteirando-se do funcionamento dos órgãos e entidades que
compõem a Administração local, permitindo ao eleito a preparação dos atos a serem
editados após a posse.

§ 2° As informações a que se refere o § Io poderão ser previamente
disponibilizadas, antes do início do processo de transição, sem prejuízo do acesso
do prefeito eleito a outras informações, na forma prevista no artigo 3o desta Lei.

Art. 2° - O processo de transição tem início tão logo a Justiça Eleitoral proclame o
resultado oficial das eleições municipais e deve encerrar-se com a posse do
candidato eleito.

Parágrafo único - Para o desenvolvimento do processo mencionado no caput, será
formada uma Equipe de Transição, cuja composição atenderá ao disposto no artigo
3° desta Lei.

Art. 3° O candidato eleito para o cargo de prefeito deverá indicar os membros de sua
confiança que comporão a Equipe de Transição, com plenos poderes para
representá-lo, a qual terá acesso ás informações relativas às contas públicas, à
dívida pública, ao inventário de bens, aos programas e aos projetos da
Administração municipal, aos convênios e contratos administrativos, bem como ao
funcionamento dos órgãos e entidades da Administração di-eta e indireta do
município, e à relação de cargos, empregos e funções públicas, entre outras
informações.

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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§ 1° - A indicação a que se refere o caput será feita por ofício dirigido ao prefeito em
exercício após as eleições.

§ 2° A definição do número de membros a serem indicados para compor a Equipe de
Transição, sem qualquer ônus para o município, fica a critério do prefeito eleito.

§ 3° O coordenador da Equipe de Transição será indicado pelo prefeito eleito.

§ 4° O prefeito em exercício indicará, para compor a Equipe de Transição, pessoa de
sua confiança integrante do quadro funcional da Administração Pública.

Art. 4° Os pedidos de acesso às informações de que trata o artigo 3° desta Lei,
qualquer que seja sua natureza, deverão ser formulados por escrito pelo
coordenador da Equipe de Transição e dirigidos á autoridade indicada pelo prefeito a
que se refere o § 4° do artigo 3° desta Lei, ao qual competirá, no prazo de dois dias,
requisitar dos órgãos da Administração municipal os dados e informações solicitados
e encaminhá-los, com a necessária precisão, no prazo de cinco dias, á coordenação
da Equipe de Transição.

Parágrafo Único. Outras informações, consideradas relevantes pelo agente indicado
pelo prefeito em exercício, sobre as atribuições e responsabil dades dos órgãos
componentes da Administração direta e indireta do município, poderão ser prestadas
juntamente com as mencionadas no caput.

Art. 5° O atendimento ás informações solicitadas pela coordenação da Equipe de
Transição deverá ser objeto de especificação em cronograma agendado entre o
coordenador da equipe e o representante do prefeito e deverá ser prestado no prazo
máximo previsto no caput do artigo 4°.

Art. 6° Os membros indicados pelo prefeito eleito poderão reunir-se com outros
agentes da prefeitura, para que sejam prestados os esclarecimentos que se fizerem
necessários, desde que sem prejuízo dos trabalhos de encerramento de exercício e
de final de mandato, a cuja apresentação, aos órgãos competentes, se obriga a
Administração local.

Parágrafo Único. As reuniões mencionadas no caput deverão ser agendadas e
registradas em atas, sob a coordenação do representante do prefeito.

Art. 7° O prefeito em exercício deverá garantir á equipe de transição a infraestrutura
necessária ao desenvolvimento dos trabalhos, incluindo espaço físico adequado,
equipamentos e pessoal que se fizer necessário.

Art. 8° Os membros da equipe de transição deverão manter sigilo dos dados e
informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização,
nos termos da legislação vigente.

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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Art. 9° O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Lei, sob pena de incorrer em crime de responsabilidade pelo seu não
cumprimento.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 01 de Novembro de 2012.

C A[ESÍDÊhfltffi]

Dalva da Matta Igreja

VlCE^RESI DENTE

Terezlnha Vizzoni Mezadri
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Carlos Waldir Mulinari de Souza
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DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista o envio, pelo Poder Executivo, da mensagem de veto n°
37/2012, aprovada pelo Plenário por 5 votos favoráveis e 04 contrários, determino
o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES 31 de dezembro de 2012.



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n° 041/2012, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES 30 de Outubro de 2012.

rOA CA

ATTA KDALVA
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ANCfflETA/ES, 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
OFICIO PRP N°. 099/2012

DA: EXMA. SRA. DAL VA DA MATTA IGREJA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

AO: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES

PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

Senhor Prefeito,
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Faço uso da presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo
de Lei n° 43/2012, que Institui a transição democrática de govemo no z
Município de Anchieta, dispõe sobre a formação de equipe de transição, define
o seu funcionamento e dá outras providências, de autoria do Poder Legislativo, «
Aprovado na sessão ordinária do dia 30 de outubro do ano em curso, para ' ̂
promoção de Sanção ou Veto.

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para
apresentar nossos votos de estima e elevada consideração.

ATENCIOSAMENTE

A A ;^REJA

PRESIDENTEm CÂMARA

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta - Anchieta - ES
Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300 - www.camaraanchieta.es. gov.br


